
EDITAL Nº 099/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 117/2025, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de VIGIA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

EDER DOS SANTOS DA COSTA 24/02/1983 33º 

PAULO SILAS VIANA 24/09/1986 34º 

KAIO VINICIUS LIMA PIRES DE ALMEIDA 07/02/2003 35º 

APARECIDO EMERSON IVO DA SILVA DE SOUZA 23/01/1983 36º 

DANIEL DE JESUS GONÇALVES 10/10/1983 37º 

FERNANDO PEREIRA DEMETRIO 12/01/1986 38º 

CONVOCADO PELA COTA *** 39º 

MONIQUE CAROLINE FONSECA DA SILVA 20/11/1985 40º 

MICHEL FERNANDES DA GRAÇA 31/05/1982 41º 

RICARDO PEREIRA MOTA 08/04/1985 42º 

ALEX JOSE VICENTE 08/06/1979 43º 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 04/01/2003 44º 

JOSE MANOEL ISIDIO DA SILVA 27/02/1964 45º 

VALERIA DE GODOY MACHADO 14/03/1997 46º 

GIVALDO SANTOS SENA 09/12/1976 47º 

CONVOCADO PELA COTA *** 48º 

WELLINGTON TEIXEIRA DA SILVA 07/01/1993 49º 

PAULO PASCOAL PEREIRA GOMES DE SA 02/02/1984 50º 

EDUARDO SANTOS DA SILVA 09/04/1975 51º 

SANDRO BRAS MAURICIO 14/12/1969 52º 

ADRIANO DA SILVA SANTOS 14/05/1981 53º 

EDER FLADIMIR RAINHA DORNELLES 25/11/1996 54º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 3/6/2026 às 9 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos no Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, munido(a) dos 
seguintes documentos com cópias:
a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado;
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; 
se divorciado, apresentar a Averbação
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 copias Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 copias Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão 
competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou certificado/certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 
função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou 
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) 
pública(s) (acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e/ou pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) 
atualizadas;
p) Atestado médico de Saúde Ocupacional emitido por médico do trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede 
Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) Cópia das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) Comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) Cópia do Cartão do SUS.
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS
x) Carteira de Vacinação e a carteira de vacina do Covid (entregar no dia do 
exame médico)
w) Exame Toxicológico* ( Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo 
menos 24 horas antes do Exame admissional) 
y ) Exame Psicológico* ( Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo 
menos 24 horas antes do Exame admissional.

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de maio de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 100/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e atendendo a Lei nº 2.763 de 11 de março de 2020, que 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTAS RACIAIS PARA O INGRESSO DE 
NEGROS E NEGRAS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, e em conformidade 
com o Edital nº 117/2025. 

 C O N V O C A   os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de VIGIA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

RENNAN FROTA ANDRADE 28/01/2002 9º 

FABIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 28/08/1979 10º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 3/6/2026 às 9 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos no Complexo Administrativo 
“NORBERTO JOSÉ DA COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, 
munido(a) dos seguintes documentos com cópias:
a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado;
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; 
se divorciado, apresentar a Averbação
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 copias Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 copias Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão 
competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) copia autenticada do Diploma ou certificado/certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 
função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou 
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) 
pública(s) (acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e/ou pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) 
atualizadas;
p) Atestado médico de Saúde Ocupacional emitido por médico do trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede 
Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) Cópia das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) Comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) Cópia do Cartão do SUS.
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS
x) Carteira de Vacinação e a carteira de vacina do Covid (entregar no dia do 
exame médico)
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo 
menos 24 horas antes do Exame admissional) 
y ) Exame Psicológico* ( Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo menos 
24 horas antes do Exame admissional.

*  Lei Complementar Municipal nº 36, de 30 de março de 2016 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de maio de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito
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EXPEDIENTE

EDITAL Nº 101/2026

R E T I F I C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 RETIFICA o Edital nº 093/2026 de 19 de maio de 2026, conforme segue:

ONDE SE LÊ: “ANDRA GEDRA ROVARIS”
LEIA-SE: “ANDREIA GEDRA ROVARIS”

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 29 de maio de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 102/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 30/2025, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE, a saber: 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

CARLOS RAFAEL DO NASCIMENTO 24/10/2001 17º 

JULIANO RODRIGUES SILVA 8/11/1981 18º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 8/6/2026 às 9 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos - Complexo Administrativo 
“NORBERTO JOSÉ DA COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, 
munido(a) dos seguintes documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado;
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; 
se divorciado, apresentar a Averbação

f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 copias Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;

h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 copias Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);

j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão 
competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;

l) copia autenticada do Diploma ou certificado/certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 
função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou 
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal;

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) 
pública(s) (acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de 
aposentadoria e/ou pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) 
atualizadas;

p) Atestado médico de Saúde Ocupacional emitido por médico do trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede 
Municipal;

q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) Cópia das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;

s) Comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;

u) Cópia do Cartão do SUS.
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS

x) Carteira de Vacinação e a carteira de vacina do Covid (entregar no dia do 
exame médico)
w) Exame Toxicológico* ( Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo 
menos 24 horas antes do Exame admissional) 

y ) Exame Psicológico* ( Deve ser entregue na Medicina Ocupacional pelo 
menos 24 horas antes do Exame admissional.

*  Lei Complementar Municipal nº 36, de 30 de março de 2016 e suas alterações e 
do Decreto Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 1º de junho de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

NECRÓPOLE RECANTO DO SILÊNCIO

Relação dos Membros vindos do Hospital Geral que foram sepultados no
Cemitério Recanto do Silêncio há mais de 02 Anos, onde serão exumados e
depositados no Fosso Municipal deste Cemitério.

- AMPUTAÇÃO DE CELSO PONCIANO DE ANDRADE . ORDEM SEP. 20.216
- AMPUTAÇÃO DE PEDRO PAULO BELOTTI    ORDEM SEP. 20.217
- AMPUTAÇÃO DE LUZIA GOMES DOS SANTOS. ORDEM SEP. 20.218

- AMPUTAÇÃO DE IDALINA PINOTTI . ORDEM SEP.20.219
- AMPUTAÇÃO DE MARIA GONÇALVES PEREIRA. ORDEM SEP. 20.220
- AMPUTAÇÃO DE JOSE CARLOS DA SILVA . ORDEM SEP. 20221

- AMPUTAÇÃO DE PEDRO PAULO BELOTTI. ORDEM SEP. 20.222
- AMPUTAÇÃO DE ELIDIA MENDES DO NASCIMENTO. ORDEM SEP. 20223
-AMPUTAÇÃO DE JOSE SERAFIM NETO. ORDEM SEP. 20224

- AMPUTAÇÃO DE WILLIAM AP DE A COSTA . ORDEM SEP. 20225
- AMPUTAÇÃO DE DALVINO GOMES DA CRUZ. ORDEM SEP. 20226

- AMPUTAÇÃO DE JOSE DOMINGUES MOREIRA. ORDEM SEP. 20.227

- AMPUTAÇÃO DE CLOVIS DOS REIS SALGADO ORDEM SEP. 20228

- AMPUTAÇÃO DE ABELARDO O TIGRE ORDEM SEP. 20229
SEPULTADOS NA QUADRA A1 SEPULTURA 03, GAVETA 10B

- MEMBRO DE MANOEL SOARES DA CRUZ. ORDEM SEP. 20.353
- MEMBRO DE OLAVO MOLLO. ORDEM SEP.20354
- MEMBRO DE ANA LUCIA SALUSTIANO. ORDEM SEP. 20.355

- MEMBRO DE JOSE DOMINGOS CAMARGO. ORDEM SEP.20.356
- MEMBRO DE LUANA DOS SANTOS S. GONÇALVES. ORDEM SEP. 20357
- MEMBRO DE LUIZ DE AQUINO SOARES SEP. 20.359

- MEMBRO DE ELIZA MARIS DE MORAES. ORDEM SEP. 20360
- MEMBRO DE ELDER JUNIOR RODRIGUES . ORDEM SEP. 20.361
- MEMBRO DE SEVERINO JOSE DE SOUZA ORDEM SEP. 20.362

- MEMBRO DE MALVINA GASPAR SANTANA. ORDEM SEP. 20.363
- MEMBRO DE RENILDO LOPES DA SILVA  ORDEM SEP. 20.364
- MEMBRO DE MARIA AP. DA SILVA SOUZA. ORDEM SEP. 20365.

- MEMBRO DE WANDER GERMAKOUSKEY ORDEM SEP. 20366
- MEMBRO DE ROBERTO ALMEIDA RAMOS ORDEM SEP. 20.367
- MEMBRO DE EDIMILSON BRAZ DA SILVA OREDEM SEP 20368.

- MEMBRO DE HERALDO DE CASTRO ORDEM SEP. 20.369
SEPULTADOS NA QUADRA A1 SEPULTURA 03 GAVETA 5B.

ENEVALDO RAINHA
CHEFE DE SERVIÇOS.



EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Rerratificação nº 4.253/26 ao Contrato nº 5.788/26 – Concorrência 

Eletrônica nº 017/25 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: ANGRA 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA – OBJETO: Fica retificado o valor 
constante na Cláusula Terceira – Do valor do Contrato, passando a viger conforme 
segue: 3.1 Dá-se ao presente Contrato o valor total de R$ 770.184,37 (setecentos e 
setenta mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos) – ASS: 11/5/26 
Prefeito.

Termo de Modificação nº 4.255/26 ao Contrato nº 5.476/23 – Pregão Presencial 
nº 038/23 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: H3000 PRESTADORA DE 
SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima – Da 
Fiscalização do Contrato, item 10.2, substituindo a Senhora CARINA CRISTINA 
BARBOZA ROQUE, pela Senhora ANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO, 
responsável pela fiscalização do presente Contrato – ASS: 12/5/26 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 4.256/26 à ARP nº 967/25 – Concorrência 
Eletrônica nº 003/25 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: VIGENT 
CONSTRUÇÕES LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 meses o prazo 
contratual que trata a Cláusula Segunda 2.1, da vigência da Ata de Registro de 
Preços, com término em 13/5/27 – ASS: 12/5/26 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 4.258/26 ao Contrato nº 5.304/22 – 
Pregão Presencial nº 022/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: GASBALL 

ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais 
12 meses o prazo contratual que trata a Cláusula Terceira do prazo de vigência do 
Contrato com término em 19/7/27, item 1 – Gás Liquefeito de Petróleo, 13 kg, (913), 
composição básica: propano e butano, apenas recarga, obedecendo à legislação 
vigente, quantidade estimada de 339 unidades, com valor unitário de R$ 110,00/un e 
item 2 - Gás Liquefeito de Petróleo, 45 kg, (945), composição básica: propano e 
butano, apenas recarga, obedecendo à legislação vigente, quantidade estimada de 
110 unidades, com valor unitário de R$ 380,00/un   e para cobertura do novo período 
será empenhado o valor total de R$ 79.090,00 – ASS: 15/5/26 Prefeito.

Contrato nº 5.803/26 – Pregão Eletrônico nº 011/24 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: RENTAL ECO PLANETA LTDA – OBJETO: Prestar serviços 
de locação e higienização de banheiros químicos, conforme segue: Item 2 – 
Banheiros químicos individual – Portadores de Necessidades Especiais, quantidade 
61 unidades, com valor unitário de R$ 370,00/un, valor total de R$ 22.570,00 - 
VIGÊNCIA: 3 meses da assinatura – VALOR TOTAL: R$ 22.570,00 – ASS: 29/4/26 
Prefeito.

Contrato nº 5.808/26 – Dispensa de Licitação nº 089/26 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: RESIDENCIAL SÊNIOR ABRAÇO LTDA – 
OBJETO: Prestação de serviço com instituiçao de longa permanência para 
abrigamento do beneficiário encontrado em situação de estrema vulnerabilidade 
social – VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 – ASS: 6/5/26 Prefeito.

DECRETO Nº 3.998, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I e IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025, em favor dos Órgãos 02.20.00, 03.20.00, 06.20.00, 
06.22.00, 09.20.00, 10.24.00, 10.27.00, 11.20.00 e 17.21.00, os créditos 
suplementares no valor de R$ 5.567.515,70 (cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e sete mil, quinhentos e quinze reais e setenta centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.
 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 
 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da ALIENAÇÃO DE BENS, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); do 
BENEFÍCIO EVENTUAL ESTADO-FEAS, no valor de R$ 155.268,52 (cento e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos); da EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - ANO ANTERIOR, no valor de                        
R$ 948.728,22 (novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e 
vinte e dois centavos); da EM 2023.267.51376-BRUNO ZAMBELLI, no valor de R$ 
23.527,25 (vinte e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos); 
da EMENDA 2025.099.66961-ANALICE FERNANDES – CUSTEIO, no valor de 
R$ 200.320,04 (duzentos mil, trezentos e vinte reais e quatro centavos); do 
FUNDEB - Fomento a matrículas ETI – OUTROS, no valor de R$ 921,49 
(novecentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos); do IGD-PBF-FNAS, 
no valor de R$ 16.836,68 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta 

e oito centavos); do IGD-SUAS-FNAS, no valor de                   R$ 183,83 (cento e 
oitenta e três reais e oitenta e três centavos); do PROGRAMÇÃO DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI, no valor de R$ 33.200,00 
(trinta e três mil e duzentos reais); do PSB-PAIF-FEAS, no valor de R$ 47.970,02 
(quarenta e sete mil, novecentos e setenta reais e dois centavos); do PSB-SCFV-
CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM-FEAS, no valor de R$ 169.564,92 (cento e 
sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos); do PSB-SCFV-IDOSO-FEAS, no valor de R$ 176.652,38 (cento e 
setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos); do 
PSE-AC-SAICA-FEAS, no valor de R$ 2.937,85 (dois mil, novecentos e trinta e 
sete reais e oitenta e cinco centavos); do PSE-MC-MSE-FEAS, no valor de               
R$ 61.112,96 (sessenta e um mil, cento e doze reais e noventa e seis centavos); e 
do PSE-MC-PAEFI-FEAS, no valor de R$ 241.260,85 (duzentos e quarenta e um 
mil, duzentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos). 
 II – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da  CONTENÇÃO DE ENCOSTAS - TC 986673/2025, no valor de R$ 
2.976.667,81 (dois milhões, novecentos e setenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos).
 III – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 509.362,88 (quinhentos e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais 
e oitenta e oito centavos), constante do Anexo II deste Decreto. 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 02 de fevereiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 









DECRETO Nº 4.003, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025, em favor do Órgão 06.20.00, o crédito suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.

 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 
proveniente de: 
 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do PSB-PAIF-FNAS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 20 de fevereiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 4.005, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I e IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025, em favor dos Órgãos 06.20.00, 06.21.00, 10.21.00, 
11.20.00 e 17.21.00, os créditos suplementares no valor de                              R$ 
3.299.267,81 (três milhões, duzentos e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e um centavos), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 

recursos provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do FUNDO MUNIC.ATEND.CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, no valor 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
 II – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 3.119.267,81  (três milhões, cento e dezenove mil, duzentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), constante do Anexo II deste 
Decreto.
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 23 de fevereiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 





DECRETO Nº 4.011, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025, em favor do Órgão 17.21.00, os créditos suplementares no valor de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso 
proveniente de: 
 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), constante do Anexo II deste 
Decreto. 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 27 de fevereiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2026
    

“AVISO DE ADIAMENTO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais, torna público;

 Para conhecimento dos interessados que ADIA para o dia 12 (doze) de junho de 
2026, às 14h00min horas, a data de abertura da Sessão Pública da 
Concorrência Eletrônica nº 013/2026, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS E PRAÇA DE ESPORTES.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

Itapecerica da Serra, 02 de junho de 2.026.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria de Finanças

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº R327/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS 
DE REFORMA DO PISO NA ESCOLA MUNICIPAL EM ADALGISA FEIJÓ 

NUNES – ITAPECERICA DA SERRA

O Município de Itapecerica da Serra, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que foi identificada divergência 
material na data da sessão pública constante do Edital do Processo Administrativo 
nº R327/2026 disponibilizado aos interessados.
Dessa forma, fica RETIFICADA a data constante do edital, passando a prevalecer 
a data correta abaixo indicada:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/06/2026 - Horas: 08:59
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 12/06/2026 – Horas 09:00
A presente retificação decorre exclusivamente da correção de erro material, não 
havendo alteração do objeto, das condições de participação, dos critérios de 
julgamento, dos requisitos de habilitação ou de quaisquer outras disposições 
capazes de influenciar a elaboração das propostas.
A retificação está disponível no Site oficial do Município e demais meios de 
divulgação utilizados para o certame.
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

Itapecerica da serra, 02 de junho de 2026.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

